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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989.

INSTITUI, PARA OS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS, COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELO
RESULTADO DA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO OU
GÁS NATURAL, DE RECURSOS HÍDRICOS PARA FINS
DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, DE
RECURSOS MINERAIS EM SEUS RESPECTIVOS
TERRITÓRIOS, PLATAFORMA CONTINENTAL, MAR
TERRITORIAL OU ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia
elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída
e aplicada na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998).
.........................................................................................................................................................

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de
aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado):
I - (vetado);
II - (vetado);
III - (vetado).
§ 3º (Vetado):
I - (vetado);
II - (vetado);
III - (vetado).

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada
pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.529, de
22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto
betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;
II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;
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III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás
natural.
...............................................................................................................................
§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e
Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem
extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados
no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito
Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios produtores e suas respectivas
áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para
atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das
referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um Fundo Especial a
ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios.
...............................................................................................................................
§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas
fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás,
farão jus à compensação financeira prevista no caput deste artigo."

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990.

DEFINE OS PERCENTUAIS DA DISTRIBUIÇÃO DA
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE QUE TRATA A LEI
Nº 7.990 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art.6º da Lei
nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de
vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as
despesas de transporte e as de seguros.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias
minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento),

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2%

(dois décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos os

garimpeiros.
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será

feita da seguinte forma:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento
científico e tecnológico do setor mineral;

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos,
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o
regulamento.

Art. 3º O art.8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei,
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e
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do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até o
último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente
corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação
dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal."

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 1991.

REGULAMENTA O PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA INSTITUÍDA PELA LEI Nº 7.990, DE 28
DE DEZEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS

Art. 13. A compensação financeira devida pelos detentores de direitos minerários a
qualquer título, em decorrência da exploração de recursos minerais para fins de aproveitamento
econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da
venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e
antes de sua transformação industrial.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias
minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento),

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2%

(dois décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos os

garimpeiros.
§ 2º A distribuição da compensação financeira de que trata este artigo será feita da

seguinte forma:
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
III - 12% (doze por cento) para o Departamento Nacional da Produção Mineral -

DNPM, que destinará 2% (dois por cento) à proteção ambiental nas regiões mineradoras, por
intermédio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, ou de outro órgão federal competente, que o substituir.

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual da compensação financeira será
considerado, em função da classe e substância mineral, na estrutura de custos, sempre que os
preços forem administrados pelo Governo.

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente.

Art. 14. Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se:
I - atividade de exploração de recursos minerais, a retirada de substâncias minerais

da jazida, mina, salina ou outro depósito mineral para fins de aproveitamento econômico;
II - faturamento líquido, o total das receitas de vendas, excluídos os tributos

incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as despesas de transporte e as de
seguro;

III - processo de beneficiamento, aquele realizado por fragmentação, pulverização,
classificação, concentração, separação magnética, flotação, homogeneização, aglomeração ou
aglutinação , briquetagem, nodulação, sinterização, pelotização, ativação, coqueificação,
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calcinação, desaguamento, inclusive secagem, desidratação, filtragem, levigação, bem como
qualquer outro processo de beneficiamento, ainda que exija adição ou retirada de outras
substâncias, desde que não resulte na descaracterização mineralógica das substâncias minerais
processadas ou que não impliquem na sua inclusão no campo de incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI.

§ 1º No caso de substância mineral consumida, transformada ou utilizada pelo
próprio titular dos direitos minerários ou remetida a outro estabelecimento do mesmo titular,
será considerado faturamento líquido o valor de consumo na ocorrência do fato gerador
definido no art.15 deste Decreto.

§ 2º As despesas de transporte compreendem as pagas ou incorridas pelo titular do
direito minerário com a substância mineral.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 3.890-A, DE 25
DE ABRIL DE 1961, Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993, Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, Nº 9.074,
DE 7 DE JULHO DE 1995, Nº 9.427, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1996, E AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO
DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS -
ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata a
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou
autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da
administração direta da União.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 1º Da compensação financeira de que trata o caput:
I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados,

Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do Art. 1º da Lei nº 8.001,
de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei;

II - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos,
nos termos do art.22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento pelo uso de

recursos hídricos e será aplicada nos termos do art.22 da Lei nº 9.433, de 1997.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.

Art. 18. (VETADO)
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia
visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os

recursos energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional,

nos termos do § 2º do art.177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica

nas diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à
Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas
destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na
legislação aplicável;

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás
natural, do álcool, do carvão e da energia termonuclear;
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V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art.4º
da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos
órgãos reguladores do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


